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MINUTA DO CONTRATO N" J2O2I

TERMo DE coNTRATo PARA a enrsrnçÃo
DE sERVrÇos rÉcrurcos DE coNSULToRTA E

AssEssoRrn runÍorcA euE FIRMAM ENTRE

sr n cÂrrnARA MUNIcIpAL oe sÃo FRAN-
crsco E A EM PRESA XXXXXXXXXXXXXXX.

Pelo presente Instrumento particular de Contrato para prestação de serviços, reuniram-
se, de um |ado a CÂTUERR MUNICIPAI Or SÃO FRANCISCO, ESTADO DE SERGIPE,

pessoa jurídica de direito púbiico, devidamente inscrita no CNPJ sob o no

32.727.92U0001-14, situada à Praça Antonio Barbosa, no 258, Centro - CEP: 49.945-000

- São Francisco/SE, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, aqui repre-
sentada por Sr. ANTONIO FELIPE FILHO, brasiieiro, Presidente da Câmara Municipal, e
a Empresa XXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

XXXXXXXXXXX, com sede na representada pela Sra.

XXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADO, têm justo e acordado
entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as disposições regu-
lamentares contidas na Lei no. 8.666, de 21de junho de 1993, e suas alterações, median-
te cláusulas e condições seguintes:

cúusuu prurtaenn - oe vrrucuuçÃo
1.1. O presente Contrato vincula-se as determinações do art.25, inciso ü em harmonia
com o art. 13, inciso III e V ambos da lei no.8.666/93 e suas alterações e ao Processo de
Inexigibilidade no 09/2023, bem como a proposta de preço da contratada.

crÁusuLA SEGUNpA - po oBJETO E EXECUçÃO pOS SERVIçOS
2.1.O objeto consiste na contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos
de consultoria e assessoria jurídica a Câmara de São Francisco/SE, abrangendo os se-

guintes serviços:

Os serviços contratados serão prestados na área do Direito, do Trabalho, Cível,

Tributário, Penal, Administrativo e Procedimentos Licitatórios, em caráter consul
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tivo ou contencioso, incluindo a defesa da Câmara Municipal de São Francisco/SE

perante o Poder Judiciário, em primeira e segunda instância e até o momento da

interposição dos recursos de caráter extraordinário, para qualquer corte superior
do país, quando forem cabírreis e necessários para a consecução da finalidade da

contratação.

Parágrafo Primeiro - os serviços acima desci'itos deverão ser realizados in loco mediante

visita realizada por profissional habilitado rotineiramente 01 (uma) vez na semana ou
quando solicitado.

CIAUSUIA TERCEIRA - DO PRAZO

3.1. O prazo de duração dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data

cia assinatura cjeste termo até 31112/2024.

ParágraÍo Único - O presente instrumento contratual poderá sofrer aditamento a crité-
rio da Administração Contratante, respeitando-se a programação orçamentária referen-
fa :rr canrirn rnnfnrrrra n Ârt \-7 Aa lai Q ÂÁÂlO?!9 sv Jvl rl\v, Lvrllvrrrts J. vs Lll v.vvv/,JJ.

CLAUSUU qUARTA - pO PREçO E FORMA pE PAGAMENTO
41, A Pagamento será r'ealizado pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, pelos servi-

ços especificados na cláusula segunda, o valor mensal de R$ XXXXXXXXXXX, perfa-

zendo o total em R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
DatiaçsÍ.a íaiaa - í'l rafariÀn narranf,ral inrirlir4 inrlrrcirra cnhra r;Aa n=rral: manc:l :i giE9t9av gtatlv v tLíLtrvv HLrgurrLuur rrrLlvrtu aat!ruJrvu JvvrMvu yurgurq rrrgraJqr q

ser recebida pelo CONTRATANTE, mediante apresentação dos seguintes documentos:
o Nota Fiscal, atestada;

ô^ -:l- -t KELIUU.

cúusuu qururn - oo cnÉono onçRruerurÁruo
5.i. A ciespesa prevista na ciáusuia anterior correrá por conta da seguinte ciotação or-

çamentária, constante do orçamento para o corrente exercício financeiro:

01:Câmara Municipal de São Francisco

01.031.0008.2.001 : Administração da Câmara Municipal

3390.35.00 - Serviços de Consultoria - Pessoa Jurídica

Fonte de R.ecursos: Pr'ónrios

CúUSULA. SEXTA.. DOS DIREITOS E RESPONSABIUDADES D,À.S PAPJES

DA CONTRATANTE:
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a - Fornecer todos os meios e subsídios necessários para que o CONTRA-
TADO desempenhe na íorma estipulacia os serviços;

b - Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula quarta do presente ins-
trumento, dentro do prazo pactuado desde que atendida às formalidades previstas;

c - Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
contrato, que deverá anotar um registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

d - Notificar o CONTRATADO imediatamente sobre as faltas e defeitos observados na

execução do contrato;

e - Promover o respectivo desconto tributário íncidente sobre o serviço prestado;

f - Fiscalizar o recolhimento de todos os tributos devidos em decorrência da prestação
de serviços objeto do presente contrato;

Parágralo Único - O regime Jurídico deste Contrato confere ao CONTRATANTE as

prerrogativas constantes e relacionadas no art. 58, seus Incisos e parágrafos, e, no que
couberem, nos casos específicos no Inciso II do art. 74, todos da Lei 8.666/93 e altera-

ções posteriores.

DA CONTRATADA:
a - Executar fielmente o objeto contratado conforme as especificações determinadas
pela CONTRATATE.

b - Reparar e corrigir, às suas expensas, o objeto deste Contrato que se verificarem ví-
cios, cjefeitos ou ausências ocorridas cjurante a execução contratual;

c - Atender às determinações regulares do representante designado pela CONTRATA-
TE, bem assim as Autoridades Superiores;

d - Atualizar mensalmente o andamento dos processos sob sua responsabilidade, in-
formando ao CONTRATANTE acerca dos procedimentos adotados;

e - Responder pelos eventuais danos causados diretamente ao Contratante ou a tercei-
ros, decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, inclusive os
decorrentes cie quaisquer percias de prazos dos processos judicíais sob sua responsabi-
lidade;

f - Zelar pela qualidade e perfeição dos serviços executados;
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g - Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas nesta contratacão e na Lei 8.666/93;

§ 1" - São conferidos ao CONTRATADO os direitos existentes e relacionados nos arts,
59 79 § 2" p nn art 1OQ todn< da lci R666/91

§ 20 - Constítuem-se ainda obrigações do CONTRATADO, as resultantes dos arts. 66 a
71 cla I pi I666191

cúusuln sÉflnnn - on nnsersÃo
7.1. O presente cc)ntrato poderá ser rescindido nos termos da ar1.77 e segr-rintes da Lei

8.666/93 e alterações introduzidas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.

7.2. A rescisão contratual ocorrida petos motivos elencados no art.78, I à XU e XVII, Ca

Lei 8.666/93, poderá ser feita por ato unilateral da Administração.

11 
^ -^ÀlÍõ^?^h^ ------L^ l:---:r^- -l- ^^t-^:.-:-a---a- -.^- -^-^ -l-.----l-a/.J. /.\ L\./t\tÁÉ{lÉlL,,A íeLUilÍteLe U5 UIeltus Ud /{UililÍ1t5UdçdU eíil LdsU Ue tesLrsdu LUÍt-

tratual, especialmente os estabelecidos pelo ar1.79 da Lei 8.666/93.

cúusulR orevn - prruRuoÀDrs
8.1. O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará o contratado
ao pagamento de multa de mora no valor de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) do va-
lor do contrato, por dia de atraso.

8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado
na forma nrevista nelo art87 rfalei8666/93 O valorclac mrrltaq correqnonderá à oravi-"'- r' t--'- -"-'- --"--r '-'J'-"'
dade da infração, até o máximo de 1Oo/o do valor do contrato, em cada caso.

cúusule ruorue - oe ronrr os RrcuRsos
9.1. A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, correrá por conta de
recursos próprios.

cúusuu, oÉoua - oo rono
10.1. Fíca eleito o foro da Comarca de São Francisco, Estado de Sergipe, com exclusão

de outro, por mais prívilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na exe-
- -l - -l - - --cuçdu uo ÍJíe5eÍlre [eÍlllo.
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E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo
particuiar de contrato, em 02 (ciuas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente

com as testemunhas abaixo, para que produzam os seus jurídicos e leqais efeitos.

São Francisco/SE, XX de XXX de XXXX.

I ta?^lat^ FFa tÃF Ftt t l^,{II I L'IITIJ TELITE FILrlL'

Presidente da Câmara
CONTRATANTE

x,offi ,oo«xxxxxxxxxxxxxxxx,0(x,«xxxxxKxx
-^lt.Ftt t.Ft FrarLlrltllt/r{lAl/\,

TESTEMUNHAS: CPF n"

L|JF N-
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